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MINISTÉRIO DA DEFESA 
SECRETÁRIA-GERAL - SG 

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E SERVIÇOS GERAIS 

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO DE AQUISIÇÕES

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO
1.1. O objeto é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição de pedestal organizador de fila com fita retrátil preta e sistema de auto
encaixe com display; rádio comunicador; baterias, antenas, clips e bases de carregadores; fones de ouvidos; câmeras tipo espiã; câmeras
mini dome; estação base fixa com transceptor e tenda articulada, tudo conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas em Edital
e seus anexos:

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT UND QTD

VALOR MÁXIMO
ACEITÁVEL

UNITÁRIO
R$

TOTAL
R$

1

PEDESTAL, ORGANIZADOR DE FILA COM FITA RETRÁTIL
PRETA, COM SISTEMA DE AUTO-ENCAIXE

A) MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL;
B) ALTURA: 96 CM (NOVENTA E SEIS CENTÍMETROS);
C) DIÂMETRO DO TUBO DE 8 CM (OITO CENTÍMETROS), EM
ALUMÍNIO OU AÇO INOX, BASE REDONDA DE 34 CM
(TRINTA E QUATRO CENTÍMETROS) EM FERRO FUNDIDO
COM PROTEÇÃO EMBORRACHADA PARA PISO, COR
ALUMÍNIO OU CROMADO SEMIBRILHO;
D) DEVERÁ POSSUIR DE TRÊS A QUATRO EXTREMIDADES,
EM LADOS OPOSTOS (PARA ENCAIXE 
COM OUTROS PEDESTAIS), COM SISTEMA DE AUTO
ENCAIXE DE FITA DEMARCADORA RETRÁTIL COM 
CASSETE EM PLÁSTICO DE PEDESTAL DA MESMA MARCA E
MODELO;
E) FITA RETRÁTIL EM NYLON RESISTENTE, DEVE POSSUIR
LARGURA DE 5 CM (CINCO 
CENTÍMETROS), COMPRIMENTO DE 2,4 M (DOIS, QUATRO
METROS), NA COR PRETA;
F) PESO: DE 8KG (OITO QUILOGRAMAS) A 10KG (DEZ
QUILOGRAMAS); E

 
REFERÊNCIA: EASYLINE OU EQUIVALENTE OU DE MELHOR

QUALIDADE.

BR0237198 UN 20 230,09 4.601,80

2 PEDESTAL, ORGANIZADOR DE FILA COM FITA RETRÁTIL
PRETA, COM SISTEMA DE AUTO-ENCAIXE, COM DISPLAY

A) MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL;
B) ALTURA: 96 CM (NOVENTA E SEIS CENTÍMETROS);
C) DIÂMETRO DO TUBO DE 8 CM (OITO CENTÍMETROS), EM
ALUMÍNIO OU AÇO INOX, BASE 
REDONDA DE 34 CM (TRINTA E QUATRO CENTÍMETROS) EM
FERRO FUNDIDO COM PROTEÇÃO EMBORRACHADA PARA
PISO, COR ALUMÍNIO OU CROMADO SEMIBRILHO;
D) DEVERÁ POSSUIR DE TRÊS A QUATRO EXTREMIDADES,
EM LADOS OPOSTOS (PARA ENCAIXE 
COM OUTROS PEDESTAIS), COM SISTEMA DE AUTO
ENCAIXE DE FITA DEMARCADORA RETRÁTIL COM 
CASSETE EM PLÁSTICO DE PEDESTAL DA MESMA MARCA E
MODELO;
E) FITA RETRÁTIL EM NYLON RESISTENTE, DEVE POSSUIR
LARGURA DE 5 CM (CINCO 
CENTÍMETROS), COMPRIMENTO DE 2,4 M (DOIS, QUATRO
METROS), NA COR PRETA;
F) PESO: DE 8KG (OITO QUILOGRAMAS) A 10KG
(DEZ QUILOGRAMAS); E

BR0237198 UN 5 359,99 1.799,95
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G) DISPLAY SINALIZADOR DE FILA A4  MEDIDAS: 30,5CM
(ALTURA) X 24 CM (LARGURA) X 5 CM (PROFUNDIDADE)
A ESTRUTURA DO DISPLAY COM CANTEIRAS EM  ALUMÍNIO
QUE PROTEGE AS FACES EM
ACRÍLICO COM DURABILIDADE, COMBINANDO COM OS
PEDESTAIS;
H)  MARCA: EASYLINE, SIMILAR OU EQUIVALENTE.

 
REFERÊNCIA: EASYLINE OU EQUIVALENTE OU DE MELHOR

QUALIDADE.
3  RÁDIO COMUNICADOR

 

RECURSOS GERAIS
A) CAPACIDADE DO CANAL: 16 (DEZESSEIS CANAIS)
CANAIS/1 (UM) GRUPO;
B) 2 (DUAS) CHAVES PROGRAMÁVEIS;
C) RECURSOS DE SEGURANÇA: ALERTA DO TRABALHADOR
SOLITÁRIO, ALERTA DE EMERGÊNCIA;
D) OPERA COM O SISTEMA DE BATERIA UNIVERSAL;
E) VÁRIAS OPÇÕES DE VARREDURA;
F) VOX INTERNO (QUANDO USADO COM ACESSÓRIO VOX).
 
RECURSOS DE SINALIZAÇÃO
A) CODIFICADOR ANI DE MDC-1200;
B) CODIFICADOR ANI DE FLEETSYNC;
C) CODIFICADOR E DECODIFICADOR CTCSS/DCS;
D) CODIFICADOR/DECODIFICADOR DE 2 (DOIS) TONS;
E) CODIFICADOR/DECODIFICADOR DE 5 (CINCO) TONS;
F) DESABILITAR/DESLIGAR/REABILITAR REMOTAMENTE (5
TONS).
 
RECURSOS DO MODO DIGITAL
A) MODO DIRETO;
B) INTERRUPÇÃO DA TRANSMISSÃO (SOMENTE
DECODIFICAÇÃO);
C) TODAS AS CHAMADAS/CHAMADA EM GRUPO/CHAMADA
INDIVIDUAL;
D) PRIVACIDADE BÁSICA.
 
RECURSOS DO MODO ANALÓGICO
A) SISTEMA TRANSPONDER DE ALCANCE AUTOMÁTICO
(ARTSTM).
 
FAIXA DE FREQUÊNCIA
- AS FREQUÊNCIAS SERÃO INFORMADAS AO LICITANTE
VENCEDOR.
ENERGIA
- 5/1W
 
CARACTERÍSTICAS DE FÍSICAS
A) PESO (COM BATERIA PADRÃO):
- 281G (COM ANTENA, BATERIA FNB-V133LI-UNI, CLIPE DE
CINTO)
- 330G (COM ANTENA, BATERIA FNB-V134LI-UNI, CLIPE DE
CINTO)
B) DIMENSÕES A X L X P (COM BATERIA PADRÃO):
- 109,2 X 58,4 X 32,3 MM COM FNB-V133LI-UNI
 

BR0356650 UN 20 1.520,00 30.400,00
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EMBALAGEM PADRÃO: BATERIA, CARREGADORES, CLIPE
DE CINTO, ANTENA.

 
REFERÊNCIA: EVX-261 MOTOROLA OU EQUIVALENTE OU DE

MELHOR QUALIDADE

4

          BATERIA ÍON DE LÍTIO
 

A) CAPACIDADE: 2300MAH;
B) VOLTAGEM: 7,4V;
C) QUÍMICA: ÍON DE LÍTIO
D) COMPATIBILIDADE DE CARREGADOR: CARREGADOR
UNIVERSAL (CD-58);
E) COMPATÍVEL COM RÁDIOS: VX-261, VX-264, EVX-261, VX-
451, VX-454 E VX-459.

 
REFERÊNCIA: FNB-V134LI-UNI MOTOROLA OU EQUIVALENTE OU

DE MELHOR QUALIDADE

BR0453510 UN 20 269,31 5.386,20

5

ANTENA PORTÁTIL
 

A) MODELO: ATU-6;
B) TIPO: WHIP (CHICOTE);
C) BANDA: UHF;
D) FREQUÊNCIA: 400-520 MHZ;
E) GANHO: 1.8DB;
F) ROE (RELAÇÃO DE ONDAS ESTACIONÁRIAS): < 1.5;
G) MÁXIMA POTÊNCIA: 10W;
H) POLARIZAÇÃO: VERTICAL;
I) RADIAÇÃO: OMNIDIRECIONAL;
J) COMPRIMENTO: 165MM;
K) CONECTOR: SMA-MACHO;
L) PESO: 25G (VINTE E CINCO GRAMAS);
M) COMPATÍVEL COM RÁDIOS: VX-261, EVX-261, VX-160, VX-
180, VX-131, VX-132, VX-210A, VX-230, VX-351, VX-354, VX-
417, VX-427, VX-600, VX-820, VX-900 E VX-920.

 
REFERÊNCIA: UHF ATU-6D VERTEX OU EQUIVALENTE OU DE

MELHOR QUALIDADE.

BR0455537 UN 20 87,30 1.746,00

6

CLIP DE CINTO PARA RÁDIO
 

A) MODELO: AAH12X501 CLIP-20;
B) MATERIAL: PLÁSTICO;
C) TAMANHO: 8CM (OITO CENTÍMETROS)/3,15" (TRÊS,
QUINZE POLEGADAS).

 

BR0331996 UN 20 75,83 1.516,60

7

           BASE DO CARREGADOR UNIVERSAL
 

A) MODELO: CD-58;
B) PESO: 300G (TREZENTOS GRAMAS);
C) DIMENSÕES: 16.00CM X 16.00CM X 16.00CM;

 
REFERÊNCIA: CD-58 MOTOROLA OU EQUIVALENTE OU DE

MELHOR QUALIDADE.

BR0483239 UN 10 586,67 5.866,70

8

           FONE DE OUVIDO COM MICROFONE PTT
 

A) MODELO: MH-37A4B;
B) COMPATÍVEL COM RÁDIOS: VX-160 E VX-231

 
REFERÊNCIA: YAESU OU EQUIVALENTE OU DE MELHOR

QUALIDADE.

BR0449990 UN 20 193,47 3.869,40

9 CÂMERA DE SEGURANÇA IP TIPO LÂMPADA
 

A) MODELO: V380;
Â

BR0480918 UN 4 157,11 628,44
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B) CÂMERA IP 360º (TREZENTOS E SESSENTA GRAUS)
PANORÂMICA E LENTE TIPO OLHO DE PEIXE; 
C) RESOLUÇÃO DE 1.3 MEGAPIXEL, 1280X960P;
D) APLICATIVO DE CONTROLE E VISUALIZAÇÃO PELO
TELEFONE MÓVEL COM IOS OU ANDROID;
E) CONTROLE DE LUMINOSIDADE POR APLICATIVO;
F) 2 (DUAS) VIAS DE ÁUDIO ATRAVÉS DA LÂMPADA;
G) CONTROLE DE INCLINAÇÃO E ZOOM;
H) ILUMINAÇÃO LED 3W;
I) SUPORTE PARA CARTÃO SD DE ATÉ 128 GIGABYTES;
J) CONEXÃO WI-FI IEEE 802.11 B/G/N.

 
10 CÂMERA DOME

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
A) SENSOR DE IMAGEM 1/3”, 4 MEGAPIXEL PROGRESSIVE
CMOS;
B) OBTURADOR ELETRÔNICO AUTOMÁTICO/MANUAL: 1/3S
~ 1/100.000S;
C) PIXELS EFETIVOS 2688 (H) X 1520 (V);
D) ILUMINAÇÃO MÍNIMA 0,05 LUX/F2.0 (COLORIDO) 0
LUX/F2.0 (IR LIGADO);
E) RELAÇÃO SINAL-RUÍDO >50 DB;
F) CONTROLE DE GANHO AUTOMÁTICO/MANUAL;
G) BALANÇO DO BRANCO: AUTO, LUZ
NATURAL, ILUMINAÇÃO PÚBLICA, AMBIENTE EXTERNO,
MANUAL E PERSONALIZADO;
H) COMPENSAÇÃO DE LUZ DE FUNDO BLC/HLC/WDR
(120DB);
I) PERFIL DIA & NOITE: AUTOMÁTICO
(ICR)/COLORIDO/PRETO E BRANCO;
J) MODOS DE VÍDEO: AUTOMÁTICO (ICR)/COLORIDO/PRETO
E BRANCO;
K) DETECÇÃO DE VÍDEO ATÉ 4 REGIÕES DE DETECÇÃO.
 
LENTE
A) DISTÂNCIA FOCAL: 2.8 (DOIS. OITO) MM;
B) ABERTURA MÁXIMA: F2.0;
C) ÂNGULO DE VISÃO: H: 102°/V: 55º;
D) LENTE FIXA;
E) ALCANCE IR: 30 (TRINTA) METROS;
F) IR INTELIGENTE;
G) ÍRIS ELETRÔNICA;
H) MONTADA EM PLACA.
 
VÍDEO
A) COMPRESSÃO DE VÍDEO: H.264/H.264B/H.265/MJPEG;
B) COMPRESSÃO INTELIGENTE 
C) RESOLUÇÃO DE IMAGEM/PROPORÇÃO DE TELA:
- 4M (2688 × 1520)/16:9
- WQHD (2560 X 1440 )/16:9
- 3M (2304 X 1296)/16:9
- 1080P (1920 × 1080)/16:9
- 1.3M (1280 × 960)/4:3
- 1M (1280 × 720)/16:9
- D1 (704 × 480)/22:15

BR0472870 UN 10 697,96 6.979,60
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- VGA (640 × 480)/4:3
- CIF (352 × 240)/22:15
D) ATÉ 1 (UMA) FOTO POR SEGUNDO;
E) FORMATO DO VÍDEO: NTSC;
F) TAXA DE BIT:
- H.264: 32 KBPS A 6144 KBPS
- H.265: 12 KBPS A 6144 KBPS
TAXA DE FRAMES:
- STREAM PRINCIPAL: 4M (1 FPS ~ 20 FPS)
WQHD/3M/1080P/1.3M/1M (1 FPS ~ 30 FPS)
- STREAM EXTRA: D1/ VGA/CIF (1 FPS ~ 30 FPS)
 
REDE
A) INTERFACE RJ45 (10/100BASE-T)
B) THROUGHPUT (TAXA DE TRANSFERÊNCIA) MÁXIMO: 24
MBPS;
C) PROTOCOLOS E SERVIÇOS SUPORTADOS: TCP/IP, UDP,
IPV4, IPV6, DHCP, ARP, ICMP, DNS, DDNS, RTSP, RTCP, HTTPS,
HTTP, FILTRO IP, SMTP, SSL, TLS, IGMP, MULTICAST, PPPOE,
FTP, NTP, RTP, RTMP, INTELBRAS CLOUD, ONVIF
E INTELBRAS -1;
D) ONVIF PERFIL S E T;
E) SERVIÇOS DDNS: INTELBRAS DDNS , DDNS NO-IP
E DYNDNS;
F) OPERAÇÃO: MONITORAMENTO, CONFIGURAÇÃO TOTAL
DO SISTEMA, INFORMAÇÕES SOBRE REGISTROS DA
CÂMERA E ATUALIZAÇÃO DE FIRMWARE;
G) ACESSO A MÚLTIPLOS USUÁRIOS (MÁXIMO DE 20) COM
PROTEÇÃO POR SENHA;
H) NAVEGADOR: INTERNET EXPLORER, GOOGLE CHROME E
FIREFOX;
I) SMARTPHONE IOS, ANDROID E SOFTWARE ISIC
INTELBRAS;
J) APLICAÇÕES E MONITORAMENTO INTELBRAS S.I.M NEXT
, INTELBRAS IP UTILITY E DEFENSE IA.
 
CARACTERÍSTICAS COMPLEMENTARES
A) DETECÇÃO DE MOVIMENTO;
B) AJUSTE DE IMAGEM: BRILHO,
CONTRASTE, SATURAÇÃO, NITIDEZ E GAMA;
C) FUNÇÃO ESPELHO: ROTAÇÃO HORIZONTAL;
D) ROTAÇÃO DE IMAGEM: 0º/90º/180°/270°;
E) IDIOMAS DO MENU OSD: PORTUGUÊS, INGLÊS E
ESPANHOL;
F) MÁSCARA DE PRIVACIDADE : ON/ OFF (4 ÁREAS
PROGRAMÁVEIS);
G) REDUÇÃO DIGITAL DE RUÍDO 3D – AJUSTÁVEL (DNR);
H) FUNÇÕES INTELIGENTES: MASCARAMENTO, DETECÇÃO
DE MOVIMENTO E ÁREA DE INTERESSE.
 
CONEXÕES
A) INTERFACE DE REDE: CONECTOR RJ – 45 ETHERNET
(8P8C);
B) ALIMENTAÇÃO: CONECTOR P4 FÊMEA.
 
CARACTERÍSTICAS ELÉTRICAS
A) CONSUMO MÁXIMO DE POTÊNCIA: < 5 W;
B) ALIMENTAÇÃO: 12 VDC, POE ATIVO (802.3AF);

Í
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C) PROTEÇÃO ANTI-SURTO: 15 KV (VÍDEO E ALIMENTAÇÃO).
 
CARACTERÍSTICAS MECÂNICAS
A) DIMENSÕES (A X Ø): 85,5 X 109 MM;
B) PESO 360G (TREZENTOS E SESSENTA GRAMAS);
C) COR DO CASE: BRANCO E PRETO;
D) TIPO CASE/MATERIAL: METAL (TAMPA FRONTAL) E
PLÁSTICO (GABINETE TRASEIRO);
E) PROTEÇÃO CONTRA SURTOS E ONDAS
ELETROMAGNÉTICAS;
F) PROTEÇÃO IP67;
G) INSTALAÇÃO INTERNA E EXTERNA.
 
CARACTERÍSTICAS AMBIENTAIS
A) TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO: 30 (TRINTA) À 60
(SESSENTA) °C;
B) TEMPERATURA DE OPERAÇÃO - 30 (TRINTA) À 60
(SESSENTA) °C;
C) UMIDADE RELATIVA DE OPERAÇÃO < 90 (NOVENTA) %
RH.

REFERÊNCIA: VIP 1430 G2 INTELBRAS OU EQUIVALENTE OU DE
MELHOR QUALIDADE.

11

ESTAÇÃO BASE FIXA COM TRANSCEPTOR
 

A) ESPECIFICAÇÕES:
- VHF 136-174 MHZ; UHF 403-470 MHZ
- 1-25W, 25-45W (VHF); 1-25W, 25-40W (UHF)
B) ABRANGÊNCIA DE FREQUÊNCIA VHF E UHF;
C) DIMENSÕES A X L X P: 44 X 169 X 134 MM;
D) PESO: 1,3KG (UM, TRÊS QUILOGRAMAS);
E) ANÚNCIO POR VOZ;
F) INTERRUPÇÃO DE TRANSMISSÃO;
G) ESPAÇAMENTO DE CANAL: 12,5 KHZ. 25KHZ;
H) TECNOLOGIA DIGITAL;
I) PADRÃO IP54;
J) ESPECIFICAÇÕES MILITARES: 810 C, 810 D, 810 E, 810 F, 810
G;
K) ACOMPANHAM: 01 (UM) RÁDIO DEM400 DIGITAL, 01 (UM)
MICROFONE COMPACTO DE MÃO COM CLIPE, 01 (UM)
SUPORTE DE MONTAGEM PARA FIXAÇÃO, 01 (UM) CABO DE
ALIMENTAÇÃO, 01 (UM) MANUAL DE OPERAÇÃO (CD), 01
(UM) ANTENA FIXA PLANO TERRA VHF 1/4 DE ONDA 0 DB DE
GANHO, FONTE DE ALIMENTAÇÃO 110/220 VAC - 13,6 VDC, 20
(METROS) DE CABO RG213C E 02 (DOIS) CONECTORES.
OBS: AS FREQUÊNCIAS SERÃO INFORMADAS AO LICITANTE
VENCEDOR.

 
REFERÊNCIA: DEM400 MOTOROLA OU EQUIVALENTE OU DE

MELHOR QUALIDADE.

BR0272647 UN 2 5.013,60 10.027,20

12 TENDA MODELO GAZEBO ARTICULADA
 

A) CONTÉM: ARMAÇÃO, LONA E GANCHOS;
B)POSSUI TRAVA DE ALTURA COM 5 (CINCO) NÍVEIS; 
C) POSSUI COBERTURA EM POLIÉSTER E ESTRUTURA EM
METAL; 
D) MATERIAL: METAL E POLIÉSTER; 
E) DIMENSÕES:
ABERTO:
- ALTURA MÁXIMA: 3 (TRÊS) METROS
- ALTURA MÍNIMA: 2,70 (DOIS, SETENTA) METROS

Ê

BR0394694 UN 1 720,28 720,28
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- COMPRIMENTO/LARGURA: 3 (TRÊS) METROS
FECHADO:
- ALTURA: 150CM (CENTO E CINQUENTA CENTÍMETROS)
- LARGURA: 22CM (VINTE E DOIS CENTÍMETROS)
- COMPRIMENTO: 20CM (VINTE CENTÍMETROS)

 
CUSTO TOTAL GERAL (R$) 73.542,17

 
(*) Estimativa inicial realizada pelo Setor Demandante extraído do DFD nº 7 (5018276) e Mapa Comparativo NUPP nº (5354234)

1.2. A descrição dos itens 1, 2, 3, 4, 5, 7, 8, 10 e 11 foram acrescidas de marca, como forma ou parâmetro de qualidade, seguida das
expressões: “ou equivalente”, “ou de melhor qualidade”, de acordo com Acórdão nº 808 – Plenário, de 10 de abril de 2019 do Tribunal de
Constas da União:

“Enunciado: Permite-se menção a marca de referência no edital, como forma ou parâmetro de qualidade para facilitar a
descrição do objeto, caso em que se deve necessariamente acrescentar expressões do tipo “ou equivalente”, “ou similar”, “ou
de melhor qualidade”, podendo a Administração exigir que a empresa participante do certame demonstre desempenho,
qualidade e produtividade compatíveis com a marca de referência mencionada.”

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. O item 01 -  O organizador de fila e de extrema necessidade para utilização nos eventos realizados no prédio do Ministério da Defesa, e
em dias de manifestações para isolamento de área, local de definição para a imprensa e também auxiliar como organizadores de filas nos
refeitórios.
2.2. O item 02 - O organizador de fila com display será utilizado nas portarias A e B para colocação de aviso de orientações ao público
interno e externo, bem como, para identificação quando necessário de indicação de setores e elevadores.
2.3. O item 03 - O rádio comunicador será utilizado em complemento aos rádios já existentes, em grandes eventos, tais como: manifestações
e 07 de setembro, reforçando a comunicação entre os integrantes das equipes de serviço.
2.4. O item 04 - As baterias serão utilizadas em reposição, em virtude de as baterias existentes não estarem mais segurando carga.
2.5. O item 05 - As antenas serão utilizadas em reposição, em virtude de as antenas existentes estarem quebradas devido ao seu tempo de
uso.
2.6. O item 06 - Os clips serão utilizados em reposição, em virtude de os clips existentes estarem quebrados devido ao seu tempo de uso.
2.7. O item 07 - As bases de carregadores serão utilizadas em reposição, em virtude de os carregadores existentes não estarem mais
carregando devido ao seu tempo de uso.
2.8. O item 08 - Os fones de ouvido serão utilizados pelos agentes de segurança nas portarias A e B para manterem a fonia do rádio fechada
evitando vazamento de informações.
2.9. O item 09 - As câmeras tipo lâmpada espiã serão utilizadas em locais onde houver suspeita de irregularidades.
2.10. O item 10 - As câmeras Wi-Fi serão utilizadas em complemento ao sistema de vigilância eletrônica em locais onde não são cobertos
pelos CFTV.
2.11. O item 11 - As estações base serão utilizadas no prédio principal e anexo, pela equipe de serviço e brigada, para o melhoramento do
alcance das fonias dos rádios, uma vez que, os rádios hora existentes não têm alcance suficiente.
2.12. O item 12 - A tenda será utilizada no terraço afim de abrigar equipes e equipamentos para o monitoramento de em grandes eventos,
tais como: manifestações e 07 de setembro.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:
3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada nos Estudos Técnicos Preliminares - Apêndice I, deste instrumento,
que abrange a aquisição de pedestal organizador de fila com fita retrátil preta e sistema de auto encaixe com display; rádio
comunicador; baterias, antenas, clips e bases de carregadores; fones de ouvidos; câmeras tipo espiã; câmeras mini dome; estação
base fixa com transceptor e tenda articulada .

 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
4.1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na modalidade Pregão, em sua forma eletrônica.
4.2. Os materiais a serem adquiridos são comuns de acordo com o Parágrafo Único, do art. 1º, da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº
3.555/2000 e do Decreto 10.024/2019, pois os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos neste instrumento,
por meio de especificações usuais do mercado.

 

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
5.1. Visando a efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto à inserção de requisitos de sustentabilidade
ambiental e em atendimento ao art. 5º e seus incisos da Instrução Normativa nº 1/SLTI/MPOG/2010, a licitante deverá comprovar que os
seus itens apresentem os critérios de sustentabilidade ambiental.
5.2. Critérios e práticas de sustentabilidade:
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5.3. O Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Câmera Nacional de Sustentabilidade – CNS/DECOR/CGU/AGU, 4ª edição, revista,
atualizada, ampliada – agosto/2021, apresenta como regra, que é necessário verificar se o fornecedor é o fabricante ou o
distribuidor/comerciante, conforme a seguir:
5.3.1. Se fabricante: devem ser consultadas as Fichas Técnicas relativas à indústria (categoria 2 até a categoria 16);
5.3.1.1. Se distribuidor/comerciante: devem ser consultadas as Fichas Técnicas relativas à categoria Transporte, terminais, depósitos e
comércio.
5.3.1.2. Se importador: deve ser também verificada a categoria 18, mas também as categorias 20 e 21, em específico as descrições que
referenciam ao comércio.
5.4. Caso o licitante esteja enquadrado em alguma das situações mencionadas anteriormente, deverá ser apresentado o comprovante e
registro do produto no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais –
CTF/APP, respectivamente, conforme prevê o Anexo I, da Instrução Normativa nº 13, de 23 de agosto de 2021.
5.5. Caso o fabricante seja dispensado de tal registro, por força de dispositivo legal, o licitante deverá apresentar o documento comprobatório
ou declaração correspondente, sob penas da Lei.
5.6. Visando a efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais, quanto à inserção de requisitos de sustentabilidade
ambiental e em atendimento a Instrução Normativa n° 1/SLTI/MPOG/2010, capítulo III – DOS BENS E SERVIÇOS, art. 5º e seus incisos, a
licitada deverá adotar os critérios de sustentabilidade ambiental, quando couber.
 
6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
6.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da solicitação, atestado pela respectiva Nota de Empenho
(NE), em remessa única, no seguinte endereço: na Seção de Gestão de Patrimônio (SEGEP), da AC/MD - Esplanada dos Ministérios -
Anexo do Bloco “O” - CEP 70049-900 - Brasília-DF.
6.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no ato da entrega, pela SEGEP, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes neste instrumento e na proposta.
6.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste instrumento e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.
6.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
6.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
6.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta
execução do contrato.
6.7. Horário de entrega: das 9h às 12h e das 14h às 17h.
6.8. Para a entrega dos itens 1 ao 12 - Contato: Adelar Nunes Saucedo – S Ten (EB) - Chefe da Seção de Gestão de Patrimônio (SEGEP),
telefone (61) 2023-5649 - e-mail: adelar.saucedo@defesa.gov.br

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1. São obrigações da Contratante:
7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do
Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja
substituído, reparado ou corrigido.
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;
7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus
anexos.
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à
execução contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante e prazo de garantia;
8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078/1990);
8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

mailto:adelar.saucedo@defesa.gov.br
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8.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;
8.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
8.1.7. Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e
baterias, etc.
8.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos:
8.2.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
8.2.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
8.2.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
8.2.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
8.2.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;
8.3. Sujeitar-se à fiscalização dos setores requisitantes quanto ao acompanhamento do cumprimento das obrigações pactuadas, prestando-lhe
todos os esclarecimentos solicitados, bem como atendendo às reclamações consideradas procedentes.
8.4. Responder por perdas e danos que vier a sofrer a Administração Central do Ministério da Defesa (AC/MD) ou terceiros, em razão de sua
ação ou omissão, dolosa ou culposa, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeito, garantido o
contraditório e a ampla defesa, nos termos da legislação aplicável.
8.5. Responsabilizar-se pelo produto até o efetivo recebimento por parte dos setores requisitantes adotando todas as medidas julgadas
cabíveis, inclusive as que se referem à segurança e ao transporte até o local de entrega, arcando, dessa forma, com todas as despesas diretas
ou indiretas decorrentes do cumprimento de suas obrigações, sem qualquer ônus adicional para a AC/MD.
8.6. Submeter à aprovação do Departamento de Administração Interna (DEADI) toda e qualquer alteração ocorrida nas especificações, em
face de imposições técnicas, de cunho administrativo legal.
8.7. Assumir o ônus decorrente de todas as despesas, tributos, contribuições, fretes, seguros e demais encargos inerentes ao fornecimento do
produto.
8.8. Quando da entrega do material, caso a entrega seja realizada pela Contratada:
8.8.1. Atender as normas de segurança e demais regulamentos no âmbito da AC/MD;
8.8.2. Instruir os seus empregados quanto à prevenção de incêndio nas áreas da AC/MD.
 
9. DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa
jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
 
11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.
11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando
dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

 

12. DO PAGAMENTO
12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura,
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666, de
1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º,
da Lei nº 8.666, de 1993.
12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do
contrato.
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12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de
consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências
previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no Edital.
12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério da contratante.
12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da IN nº 3, de 26 de abril de 2018.
12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso
a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.
12.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança
nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
12.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
aplicação das seguintes fórmulas:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)
I = (6/100)
365
I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6% (seis por cento).
 
13. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO ESTRITO
13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.
13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação,
pela Contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
(IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do
Decreto n. º 1.054, de 1994):
R = V (I – Iº) / Iº, onde:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual a ser reajustado;
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da proposta na licitação;
I = Índice relativo ao mês do reajustamento.
13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
reajuste.
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13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à Contratada a importância calculada pela
última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada obrigada a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
13.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
13.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
14.1.    Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:
14.1.1. Não há complexidade e vultuosidade na presente licitação, não comprometendo o cumprimento das obrigações;
14.1.2 A onerosidade em torno da própria exigência de garantia, como regra, representa um valor que seria agregado às propostas dos
licitantes, o que equivale dizer que os custos dessa exigência seriam repassados à própria Administração contratante. Portanto, essa
exigência vai de encontro à economicidade da contratação.
14.1.3. O pagamento somente será realizado após o recebimento definitivo do objeto.
 
 
15. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS
15.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 90 (noventa) dias, conforme inciso II, do art.
26º, da Lei nº 8.078/1990, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do
recebimento definitivo do objeto.
15.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo
adicional para o Contratante.
15.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência
técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.
15.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de
peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.
15.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro
uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do
equipamento.
15.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10
(dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência
técnica autorizada.
15.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante
solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante.
15.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao
anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos
administrativos durante a execução dos reparos.
15.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pela
Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus
componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos
equipamentos.
15.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade da Contratada.
15.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo
eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência
contratual.
 
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:
16.1.1. Falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações assumidas na contratação;
16.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
16.1.3.  Fraudar na execução do contrato;
16.1.4.  Comportar-se de modo inidôneo; ou
16.1.5. Cometer fraude fiscal.
16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à Contratada as seguintes sanções:
16.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim
entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado.
16.2.2.  Multa:
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16.2.2.1. Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor contratado, até o limite de 5 (cinco) dias;
16.2.2.2.  Compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor contratado, no caso de inexecução total do objeto;
16.2.2.3. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma
proporcional à obrigação inadimplida;
16.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Ministério da Defesa e com suas
unidades administrativas, por até 2 (dois) anos;
16.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente descredenciamento no SICAF
pelo prazo de até 5 (cinco) anos.
16.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
16.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem 16.2.4. Também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas
como infração administrativa neste Termo de Referência.
16.4. As sanções previstas nos subitens 16.2.1., 16.2.3, 16.2.4. E 16.2.5., poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com as de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
16.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:
16.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
16.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
16.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla
defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
16.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União,
ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.
16.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
16.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá
cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
16.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da
pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
16.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
16.11.  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional
ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
16.12.  O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência
de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de
agente público.
16.13.  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
 
17. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
17.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme
disciplinado no edital.
17.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.
17.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:
17.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto deste
instrumento, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
17.3.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, a soma dos atestados apresentados deverá comprovar o fornecimento de
quantitativos, mínimos, equivalentes a 30% (trinta por cento) da quantidade prevista para cada item deste instrumento, conforme tabela
abaixo. (Em conformidade com os Acórdãos nº 3.157/2004 - 1ª Câmara, 124/2002, 1.937/2003, 1.341/2006, 2.143/2007, 1.557/2009,
534/2011, 1.695/2011, 737/2012 - Plenário. Acórdão nº 1.052/2012 - Plenário, TC 004.871/2012-0 - Informativo sobre Licitações e
Contratos nº 104/2012 - Tribunal de Contas da União).

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTITATIVO
MÍNIMO

3 Rádio comunicador EVX-261 UND 6
 

17.3.2. A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos documentos apresentados. No
atestado, deverão constar, no mínimo, as seguintes informações:
17.3.2.1. CNPJ da licitante; e
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17.3.2.2. Nome completo, telefone e assinatura do responsável pela sua emissão e CNPJ e Razão Social da empresa.
17.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço por item.
17.5. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

 

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS
18.1. O custo estimado da contratação é de R$ 73.542,17 (setenta e três mil, quinhentos e quarenta e dois reais e dezessete centavos).

 

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
19.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o
exercício de 2022, na classificação abaixo:
Dotação Orçamentária de 2022: Órgão/Unidade 52101 - Ministério da Defesa;
Programa de Trabalho do MD 05.122.0032.2000.0001 – Administração da Unidade; e
ND 44.90.52 – Material Permanente
 
20.  DOS APÊNDICES 
20.1. Apêndice I - Estudos Técnicos Preliminares;
20.2. Apêndice II - Histórico de Consumo.

 

 

 

RAIMUNDO NONATO MACIEL DA SILVA - CC (AFN) 
Coordenador de Segurança

 

 

De acordo:

 

 

ODILON MAZZINI JUNIOR 
Diretor do Departamento de Engenharia e Serviços Gerais

 

 

 

Aprovo o presente TR, de acordo com o Inciso II do art. 14 do Decreto nº 10.024/2019.

 

 

 

WALDIR F. DAS N. SILVEIRA Jr 
Ordenador de Despesas

 

 

 

 

APÊNDICE II - HISTÓRICO DE CONSUMO

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL

QTD.
A

LICITAR
2022

QTD.
ADQUIRIDA

2018

QTD.
ADQUIRIDA

2019

QTD.
ADQUIRIDA

2020

QTD.
ADQUIRIDA

2021

QTD.
ESTOQUE

2022

 20 00 35 00 00 00
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01
 

ORGANIZADOR DE FILA 
C/FITA E BASE 

02

ORGANIZADOR DE FILA
C/FITA E BASE, COM 
DISPLAY INFORMATIVO
TAMANHO A4, 

05 00 00 00 00 00

03 RÁDIO 20 17 00 00 00 00

04 BATERIA 20 00 00 00 00 00

05 ANTENA 20 00 00 00 00 00

06 CLIP 20 00 00 00 00 00

07 BASE DO CARREGADOR 10 00 00 00 00 00

08 FONE DE OUVIDO 20 00 00 00 00 00

09 CÂMERA ESPIÃ 04 00 00 00 00 00

10 CÂMERA WIFI 10 00 00 00 00 00

11 REPETIDORAS 02 00 00 00 00 00

12 TENDA ARTICULADA 01 00 00 00 00 00

Despacho no 270/COSEG MD/GESEG/DESEG/SEORI/SG-MD (5181618)
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